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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  APELAÇÃO
PELO PROMOVENTE. SENTENÇA MANTIDA NA
INSTÂNCIA  RECURSAL.  INCONFORMISMO.
MANEJO  DE  ACLARATÓRIOS.  REDISCUSSÃO.
VIA INAPROPRIADA. RECLAMO SUBMETIDO ÀS
HIPÓTESES  DO  ART.  1.022,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

O  Estado  da  Paraíba  interpôs  o  vertente
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  fls.  52/53,  combatendo o acórdão de fls.  39/48,
que, por votação unânime, negou provimento à  Apelação forcejada pelo nominado
recorrente, nos vertentes Embargos à Execução. 

Em  suas  razões  recursais,  reitera  a  alegação  de
excesso de execução, no tocante à incidência dos juros de mora, postulando a reforma
do pronunciamento judicial vergastado que manteve a decisão de 1º grau, porquanto
esta não determinou a emenda à inicial, tampouco observou o pedido expresso, no
sentido de realização de perícia  contábil  pelo  respectivo contador judicial,  ante a
indisponibilidade do interesse público. Por fim, entendendo tratar-se de afronta à
matéria constitucional,  requer o acolhimento dos embargos de declaração, dando-
lhes efeito modificativo. 

Frente  o  propósito  de  rediscutir  a  matéria,
desnecessária a intimação da parte embargada. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Os embargos de declaração prestam-se a viabilizar,
dentro  da  mesma relação  processual,  a  impugnação  de  qualquer  decisão judicial
eivada  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se  revestindo,  portanto,  de
características de revisão total do julgado, como só acontecer com os apelos cíveis. 
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Isso  porque,  em  redação  reproduzida  pelo  Novo
Código de Processo Civil, nos moldes dos incisos I, II e III, do art. 1.022, os embargos
de  declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar
contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, de ofício ou
a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Nesse  viés,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem
entendimento remansoso no sentido de inadmitir  embargos de declaração que se
proponham a rediscutir a matéria contrária aos interesses do embargante:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECEBIMENTO
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL  (ART.  545  DO
CPC). AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (ART. 544
DO  CPC).  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE
NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE,  QUE IMPÕE O
ATAQUE  ESPECÍFICO  DOS  FUNDAMENTOS,
SENDO  INSUFICIENTE  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.
557,  §  2º,  CPC.  1. O  embargante  pretende,  na
realidade,  a  reforma  da  decisão  embargada,  no
tocante ao mérito recursal; intuito que foge da função
dos  embargos  de  declaração.  Diante  disso  e  em
atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da
celeridade  e  economia  processual,  estes  embargos
declaratórios  foram  recebidos  como  agravo
regimental. 2. O agravo que objetiva conferir trânsito
ao  Recurso  Especial  obstado  na  origem  reclama,
como  requisito  objetivo  de  admissibilidade,  a
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impugnação  específica  dos  fundamentos  utilizados
para  a  negativa  de  seguimento  do  apelo  extremo,
consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º,
inc. I,  do CPC, ônus da qual não se desincumbiu a
parte  insurgente.  3.  À  luz  do  princípio  da
dialeticidade,  que  norteia  os  recursos,  compete  à
parte agravante,  sob pena de não conhecimento do
agravo,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pelo  tribunal  de  origem  para  negar
seguimento ao reclamo, sendo insuficiente alegações
genéricas  de  inaplicabilidade  do  óbice  invocado.
Precedentes.  4.  O recurso revela-se manifestamente
inadmissível e procrastinatório, devendo ser aplicada
a multa prevista no   art. 557, § 2º, do CPC  . 5. Agravo
regimental  não  provido  com  aplicação  de  multa.
(STJ;  EDcl-AREsp 667.818; Proc. 2015/0041680-2;  RJ;
Quarta  Turma; Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão;  DJE
27/04/2015) - sublinhei.

E, 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO
RECURSO.  MULTA.  INOVAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. 1.  Os  embargos  de
declaração  só  se  prestam  a  sanar  obscuridade,
omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no
acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já
julgada  no  recurso.  2.  A  tentativa  de  alterar  os
fundamentos  da  decisão embargada,  com vistas  a
obter  decisão  mais  favorável  aos  seus  interesses,
demonstra o intuito procrastinatório da parte, o que
enseja a multa prevista no art. 538, parágrafo único,
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do  CPC,  em  1%  sobre  o  valor  da  causa.
Jurisprudência do STJ. 3. Não se admite a adição de
teses não expostas no Recurso Especial em sede de
embargos  de  declaração,  por  importar  em
inadmissível  inovação  recursal.  Precedentes.  4.
Embargos  de  declaração  rejeitados,  com imposição
da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.
(STJ;  EDcl-EDcl-AgRg-AREsp  651.606;  Proc.
2015/0025315-7;  RJ;  Quarta Turma; Relª  Minª Isabel
Gallotti; DJE 13/08/2015) - negritei.

No mesmo caminhar, aresto deste Sodalício:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.  Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi  desfavorável,  é  de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.
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No  caso  dos  autos,  analisando  as  sublevações  do
reclamo,  percebe-se  que  o  insurgente,  em  verdade,  não  se  conformou  com  a
fundamentação  da  decisão  contrária  às  suas  intenções  apelatórias  e,  de  maneira
infundada, lançou mão dos presentes embargos, no sentido de se emendar à inicial,
quando ausente a memória de cálculo prevista no art. 739-A, § 5º,  do Código de
Processo Civil  de 1973, ou enviar à contadoria judicial,  pela indisponibilidade do
interesse público.

Inadequada, como visto, a via eleita, máxime quando
no decisum vergastado houve a explicação do porquê da adoção do art. 739-A, § 5º, do
Código de Processo Civil de 1973, fls. 39/48, pelo Juiz de Direito convocado Gustavo
Leite Urquiza:

(…) Prosseguindo,  insta  registrar  que os  embargos
devem  ser  rejeitados  no  tocante  ao  excesso  de
execução  alegado  pelo  recorrente,  isso  porque   o
embargante  não  preencheu  os  requisitos  elencados
no art. art. 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil
de 1973. Segue o referido texto legal:
Art.  739-A.  Os  embargos  do  executado  não  terão
efeito suspensivo. 
§ 5º - Quando o excesso de execução for fundamento
dos  embargos,  o  embargante  deverá  declarar  na
petição  inicial  o  valor  que  entende  correto,
apresentando  memória  do  cálculo,  sob  pena  de
rejeição  liminar  dos  embargos  ou  de  não
conhecimento desse fundamento - grifei.
Analisando  o  dispositivo  legal,  acima  transcrito,
percebe-se  que  a  simples  alegação  de  excesso  de
execução não é bastante para satisfazer a exigência
legal,  sendo  necessário,  ainda,  ao  embargante
apresentar a prova de suas alegações, consistente na
memória  de  cálculo,  apontando  o  equívoco  do

Embargos de Declaração na Apelação nº 0067181-21.2012.815.2001                                                                                                      6



exequente, além de indicar o valor que entende como
devido, sob pena de rejeição liminar dos embargos,
segundo  a  dicção  contida  no  art.  739-A,  §  5º,  do
Código de Processo Civil, como fez a sentenciante.
O Superior  Tribunal  de  Justiça,  em julgamento  de
caso análogo, manifestou o seguinte entendimento:
PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS
PELA  FAZENDA  PÚBLICA.  EXCESSO  DE
EXECUÇÃO.  DEMONSTRATIVO  DA  MEMÓRIA
DE CÁLCULOS. NECESSIDADE. APLICAÇÃO DO
ART.  739-A,  §5°  DO  CPC.  1.  A  ratio  do  novel
disposto  no  art.  739,  §5°,  do  CPC é  aplicável  aos
embargos à execução opostos pela Fazenda Pública
quando  fundar-se  em  excesso  de  execução,  haja
vista  ser  dever  legal,  que  atinge  todos  os
executados,  a  apresentação  de  memória
discriminada  de  cálculos,  sob  pena  de  rejeição
liminar dos mesmos.  Precedentes: (AgRg no REsp
1095610/RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  16/09/2009;
REsp  1085948/RS,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 01/07/2009;
REsp  1099897/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  20/04/2009;
REsp  1103965/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/04/2009) 2. A
doutrina  estabelece  ao  tratar  dos  embargos  à
execução com fundamento em excesso de execução
que:  "Coibindo  a  prática  vetusta  de  o  executado
impugnar genericamente o crédito exeqüendo, a lei o
obriga a  apontar  as  'gorduras'  do débito  apontado
pelo  credor.  Assim  é  que,  'quando  o  excesso  de
execução  for  fundamento  dos  embargos,  o
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embargante deverá declarar na petição inicial o valor
que  entende  correto,  apresentando  memória  do
cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos
ou de não conhecimento deste fundamento'. A regra
decorre não só da experiência prática, mas também
do fato de que a execução pode prosseguir somente
pela  parte  remanescente  incontroversa  (art.  739-A,
parágrafo  3°)"  (in  Fux,  Luiz.  O  novo  processo  de
execução  (cumprimento  da  sentença  e  a  execução
extrajudicial). Rio de Janeiro: Forense, 2008. pg. 416)
3.  Os embargos de declaração são cabíveis  quando
houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição
ou obscuridade,  nos  termos  do  art.  535,  I  e  II,  do
CPC, ou para sanar erro material. 4. Inexiste ofensa
ao art.  535 do CPC, quando o Tribunal de origem,
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e
suficiente sobre a questão posta nos autos. Deveras,
consoante assente, o magistrado não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham sido
suficientes  para  embasar  a  decisão.  5.  Recurso
especial  a  que  se  nega  provimento.  (REsp
1115217/RS,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  02/02/2010,  DJe  19/02/2010)  -
negritei.
Da  mesma  forma,  é  a  posição  encontrada  na
jurisprudência  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,
conforme o seguinte escólio:
APELAÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA.  EMBARGOS  DE  EXECUTADO.
EXCESSO  DE  EXECUÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
MEMÓRIA  DE  CÁLCULO.  NÃO
APRESENTAÇÃO  DO  VALOR  QUE  ENTENDE
DEVIDO. DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 739-A,
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§  5º,  DO  CPC/73.  EMBARGANTE  QUE  NÃO  SE
DESIMCUMBIU  DE  PROVAR  FATO
CONSTITUTIVO  DO  DIREITO.
DESPROVIMENTO. Visando dar maior efetividade
ao processo e,  por outro lado, celeridade aos feitos
executivos, o legislador estabeleceu, no § 5º, do  art.

739-A,  do  CPC,  o  preceito,  segundo  o  qual  o
embargante deverá demonstrar na petição inicial dos
embargos  à  execução  o  valor  que  entende  correto,
juntamente com a memória do cálculo, quando estes
tiverem por  fundamento  excesso  de  execução,  sob
pena  de  sua  rejeição  liminar”  (AGRG  NO  RESP
1267631/RJ,  REL.  MIN. SIDNEI BENETI,  T3,  24/04/
2012). “a explícita e peremptória prescrição (art. 739-

A, § 5º, do CPC) de não se conhecer do fundamento ou
de  rejeitar  liminarmente  os  embargos  à  execução
firmados em genéricas  impugnações  de excesso  de
execução.  Sem  apontar  motivadamente,  mediante
memória de cálculo, o valor que se estima correto.
Não pode submeterse à determinação de emenda da
inicial, sob pena de mitigar e, até mesmo, de elidir o
propósito  maior  de  celeridade  e  efetividade  do
processo executivo” (ERESP 1267631/RJ,  REL. MIN.
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL,
19/06/2013).  (TJPB;  APL  0000846-73.2015.815.0171;
Quarta  Câmara Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 09/06/2016; Pág. 23).
Logo,  não  há  que  se  falar,  no  caso  concreto,  em
inaplicabilidade do art. 739 - A, § 5°, do Código de
Ritos  de  1973,  em  razão  de  ser  indisponível  o
interesse público, pois referido dispositivo legal não
faz ressalva quando a execução for contra a Fazenda
Pública. Ademais, quando os embargos se basearem
em excesso do débito a ser executado, os requisitos
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legais,  acerca  da  apresentação  de  memória  de
cálculos e indicação do valor devido, atingem a todos
os executados.
Diante  de  tais  considerações,  constata-se  que  o
embargante,  apesar  de  expressamente  arguir  o
excesso de execução, deixou de apontar o valor que
entende  devido  e  de  colacionar  o  respectivo
demonstrativo da memória de cálculo, configurando-
se, portanto, a hipótese descrita no art. 739-A, § 5º, do
Código de Processo Civil.

Portanto,  tendo  a  decisão  impugnada  sido  clara  e
precisa quanto ao enfrentamento dos pontos indispensáveis ao desfecho do caso, não
vislumbro eiva alguma a ser sanada.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

 
É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 06 de março de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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